
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.553. DE 21 DE OUTUBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N'9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART.4" $ 3".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSoS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÄO DE BISTURI

ELETRONICO ANALOGICO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA UBS ANHANGABAU.
REF, solrcrrAÇAo 1.63r - UNIDADE DE cESTÃo DE PRoMoÇÂ,o pe s.rtlnn
pEDrDo npQuIsIÇÃ,o 770.222 REMANEJAMENTo

CoNsIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉPITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSoS DE sUPERAVIT FINANCEIRo PARA ATENDER DESPESAS COM NQUISIÇ.Ä,O DE

MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO, PARA UTILIZACAO NAS ATIVIDADES EDUCATIVAS NO

PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA E CRESCER SAUDAVEL.

REF. SOLTCTTAçÃIO t.AZl - UNIDADE Oe CBSTÃO DE PROMOç^ÄO Oa SaÚOe

PEDIDO REQUISIÇÄO 770,196 REMANEJAMENTO

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIçÄO OT PORTA

EScoVAS DENTAIS, FoRMATo CoNICo, PARA UTILIZAÇÃO NAS ATIVIDADES EDUCATIVAS NO
pRocRAMA seúpn NA EScoLA - eÇÃo s¡,tltE BUCAL (r.r.7'10.2t2).

REF. soLrcITAçÃ.o t.oza - uNIDADE oe cBstÃo DE PRoMoÇA.o oa setJoe

DECRETA:

ART. l. - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡Ln'UCÍplO, UV CnÉUrO ADICIONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 64,044,00 (SESSENTA E QUATRO MIL E QUARENTA E QUATRO

REArs) NA(s) DorAÇÃo(ors):

14,0 t. I 0.30 1.0 I 9 1.2 I 88 pRovrocÃo o¡s ¡cÕBs DAS UNIDADB us ATBNc.Ã,o sÁslc¡
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5OO2 FUNDONACIONALDE SAUDE - PAB

R$ 60.544,00

4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5OO2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 3.500,00

TOTAL....R$ 64.044,00

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉOlrO DE QUE TRATA O ART. 1" peR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $l" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...
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ART. 3". ESTE DECRETO ENTRAEM

GESTORDA

PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 30.55312021

SUAPUBLTCAÇAO.

LUIZ

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Äo pA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTEEUM. .,r

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Pâgina 2 dc 2


